
DI>.RIO OBIaIAL DE l5/l.ll58 

.ESTADO DE MATO 0&0880 

LEI Nl! 1. 111, DE 11 DE OUTUBRO DE 1 958. 

Abre o crédito de Cr$ •••••••• 
242.000,00 , 'suplementar 
verbas que menciona. 

-

, 
as 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MAT6GROSSO : 
, -

Faço saber que a Assembléia LeGislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seGUinte Lei. 

Artiso 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado, a 
vàrios or~ãos da Administração, o crédito de Cr$ 242.000,OO( 
Duzentos e quarenta e dois mil cruzeiros), suplementar às s~ 
cuintes dotações do orçamento: 

5.20 - CEnTRO DE S4~DE 

','" ·"I~· : r, •. ..., 

213 - Mobiliário em sera1, máqUinaS e utensilios.Cr$ 
301 - Combustiveis e lubrificantes. Cr$ 
307 - Material de 1aborátorio e enfermaria Cr$ 
309 - Material de limpesa e hiGiêne Cr$ 

5.000,QO 
9.000,00 
2.500,00 
1. 'Wl;'OO 

312 Material para Gabinete. Cr$ .' 
316 - Vestuário e Calçado. Cr$ 
408 - Comunicações.' Cra 
415 Eventuais. Cr$ 

5.25 - COLÔNIA DE ALIENADOS 
DO COXIFÓ DA FOUTE 

'I. 5ÔO. 9.,0 
10

1.'600,00 ~ 
1.500,00 
5.000,00 

300 - Alimentação 200.000,00 

ArtiGo 22 - Fica reduzida da importância de Cr$ •• 
242.000,00 (Duzentos e quarenta e dois mil cruzeiros) a verba 
4.1 consignação ~ 406 - Auxi1ios e Subvenções sendo Cre ..••• 
200.000,00 correspondente ao n2 78 e Çr# 42.000,00 à parte . ' 

do n2 37 da tabela da'Secretaria da AGricultura anexa ao orç~ 
mento em vicor. 

• ArtiGO 32 - A despesa decorrente do presente, cr~ 

dito corrérá à conta do recurso proveniente das anulações c~ 
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tantes do artico anterior. 

ArtiGo 42 - Esta lei entrará em viGor na data de sua 
publicação, revo~adas as disposições em contrário. 

, , 
Falaeio Alenca&tro, em Cuiaba 11 de novembro de 

1 958, 
. , 

1~72 da Independencia e 702 da Eepublics. 

"' I 




